
 
 
 
 
 
 

Stefania Plaster 
Assessora da Presidência 

 

vila pavão, 08 de agosto de 2018

DE: Presidência
PARA: Comissão de Justiça, Legislação e Redação

Referência:
Processo: 68/2018
Proposicao:Projeto de Lei Executivo n° 48/2018

Institui o Vale Feira no Município de Vila Pavão/ES, a ser concedido aos Servidores Públicos
desta Municipalidade, e dá outras providências.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Remeter às Comissões Competentes

Ação: Remetido
Complemento:

Providências: Para Parece Pela Legalidade
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